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RECURSOS ULTRAMARINOS: APELAÇÕES E AGRAVOS 
CÍVEIS DA AMÉRICA PORTUGUESA Á CASA DA 

SUPLICAÇÃO DE LISBOA (1754-1822)

APPEALLS FROM OVERSEAS: CIVIL APPEALS AND 
GRIEVANCES FROM PORTUGUESE AMERICA TO THE CASA 

DA SUPLICAÇÃO IN LISBON (1754-1822)
1 

1. PONTOS DE PARTIDA

Considerando um contexto marcado pela pluralidade de ordens 

como essencialmente atrelada ao poder régio. Nesse contexto, a própria 

Pós-Graduação em Direito – Universidade Federal do Ceará – CNPq (Bolsista de Produ-
tividade – PQ2). E-mail:  
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Resumo:
-

América Portuguesa, que é vista como parte do 
Império Ultramarino Português e, por isso, rela-
cionada ao seu sistema recursal. A pluralidade 

-
ção régia, são o ponto de partida desta pesquisa. 

agravos cíveis originários da América Portu-

segunda metade do século XVIII e primeiras dé-
cadas do XIX. Foram feitas tanto análises quan-
titativas quanto qualitativas, olhando para o nú-

-
mente os litigantes envolvidos na disputa. Ao 

na dinâmica dos litígios na América Portuguesa.

Abstract:
The paper aims to contribute to the 
understanding of how the royal jurisdiction 
worked in Portuguese America, which is seen as 
part of the Portuguese Oversees Empire, and, 
therefore, related to its appealing system. The 
plurality of normative orders and jurisdictions, 
as well as the description of the many levels of 
royal jurisdiction, are the starting point of the 
research. We focus mainly on the analysis of civil 
appeals and grievances coming originally from 
Portuguese America to the Casa da Suplicação 
in Lisbon in the second half of the 18th century 

We carried out a quantitative and qualitative 
analysis that included the number of appeals, 
their geographical and jurisdictional origins, 
their chronological aspect, and specially the 
litigants involved in the disputes. After carefully 
examining the appeals, we attempt to clarify 
the role of royal jurisdiction in the dynamics of 
litigation in Portuguese America.

Palavras-chave -

Justiça.

Keywords: Legal History, Colonial Brazil, 
Procedural History, Administration of Justice.
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2: por 

essencial3.

Enquanto possessão ultramarina, a América Portuguesa era parte do 
Império Português4

católica5 e pluricontinental6, garantindo, de algum modo, que não hou-
-

7. Em 

de autoridades régias em um nível superior, a exemplo dos governadores 
de capitania, dos ouvidores, dos governadores-gerais e, no século XVIII, 

2 – Neste sentido, é fundamental, entre outros, PRODI, Paolo. Una Storia dela Gius-
tizia: dal pluralismo dei fori al moderno dualismo tra coscienza e diritto. Bologna: il 
Mulino, 2000. 
3 – TAU ANZOÁTEGUI, Victor. Casuísmo y sistema
espiritu del derecho indiano. Buenos Aires: Instituto de Investigaciones de Historia del 
Derecho, 1992. 

The Portuguese seaborne Empire, 1415-1825. Harmondsworth: Penguin, 1969. 

Cádiz, 1812
-

tónio Manuel. Uma monarquia tradicional: imagens e mecanismos da política no Portu-

-

Polycentric Monarchies
Sussex: Sussex Academic Press, 

2012, p. 3-8.
7 – Para uma visão recente e ampla dessa dinâmica de governo do império, cf. CAR-

The political constitution of the 

Iberian World 1450-1820. London/New York: Routledge, 2020, p. 34-61.



43R. IHGB, Rio de Janeiro, a. 182 (487):41-72, set./dez. 2021.

nacionalismo precoce, fazendo-se o mesmo quanto a leituras que resul-

8, torna 
-
-

local e especiais, a exemplo das corporativas, das conservatórias (para a 

9, algumas das quais direta 

Arno e Maria José Wehling denominaram, na América Portuguesa, de 
10 -

de terra e que utilizavam poderes de mando mesmo sem que eles lhes 
11.

-

8 – HESPANHA, António Manuel. As vésperas do Leviathan: -
.

Revista Jurí-
dica de la Universidad Autónoma de Madrid, n. 33, v. 1, p. 41-59, 2016.
10 – Direito e justiça no Brasil Colonial: o 

11 – Cf., entre outros, ALVEAL, Carmen. De senhorio colonial a território de mando: 

XVIII). Revista Brasileira de História, v. 35, n. 70, p. 41-64, 2016.
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dicional, se é permitido falar desta maneira, do Império. Por se tratar de 

-

-
-
-

12

aqui como matérias não penais. Para isso, discute-se, preliminarmente, a 
-

suais admitidos. A parte mais longa deste estudo é dedicada a discutir a 

Suplicação, analisando-se tanto do ponto de vista quantitativo, a partir de 

processos.

2. ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA RÉGIA E APARELHO 
JURISDICIONAL

Como parte do Império Ultramarino Português, a América Portuguesa 

desde remotos e pouco povoados espaços, como as freguesias, até mesmo 
-

tos do Império. Essa capilaridade nem sempre dependeu da presença de 
agentes da Coroa, mas mais de uma administração periférica que contava 

-
Réus de batina: 

2017. 
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-
ção extravagante.

-
-

dos de nível inferior. A expansão das magistraturas letradas foi lenta e 
progressiva, enfatizando-se ao longo do século XVIII e resultando em 

-

privilegio de non appellando). Já os 
-

portuguesa13

-
vo, cf. LEITAM, Matheus Homem. De Jure Lusitano tomus primus in tres utiles tractatus 
divisus
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recursos14. 

Em Portugal e no Ultramar, os magistrados locais por excelência 

ordinário, eleito para mandato anual, com competência predominante-
mente originária em causas cíveis e não necessariamente dotado de diplo-

-
cionadas aos órfãos. 

Para localidades com pelo menos vinte famílias ou vizinhos, poderia ser 
-

15. As atas de algumas 
câmaras municipais, como a de Salvador16

-
-

-
NHA, António Manuel. Como os juristas viam o mundo, 1550-1750: direitos, estados, 

2015, p. 600-602. Para leitura do período, cf. CASTRO, Manuel Mendes. Practica Lusi-
tana, advocatis, iudicibus, utroque foro quotidie versantibus -
dericum, 1619, p. 156-163. 

as Freguesias: o poder vintenário. In: VENÂNCIO, Renato Pinto et al. (Org.). Adminis-
trando impérios: Portugal e Brasil nos séculos XVIII e XIX.  Belo Horizonte: Fino Traço, 
2012, p. 269-290.
16 – Juízes de ofícios, que efetivamente foram criados em algumas vilas, como Salva-

-
Documentos 

Históricos do Arquivo Municipal: Atas da Câmara. v. 3 (1649-1659). Salvador: Arquivo 
Municipal, 1949, p. 191.
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ordinário17

para Salvador. Atuando em primeira instância, tinham competência si-

eram letrados e nomeados pelo Rei. Até o início do século XIX, foram 

Salvador dos Campos de Goitacazes (1802)18. 

Os magistrados régios com maior atuação na América Portuguesa, 

primeira ouvidoria em Salvador (1548). Apesar de dotados de algumas 
competências processuais originárias delimitadas principalmente ao re-

-

espaço da comarca19. Até 1763, foram criadas vinte e três comarcas na 

 A almotaçaria e o direito 
na Vila de Curitiba. Dissertação (Mestrado em Direito). Programa de Pós-Graduação em 

-
sil (1620-1800). Almanack Braziliense, n. 9, p. 87, 2009. 

Administração, justiça e poder
Janeiro (1624-1696). Dissertação (Mestrado em História). Programa de Pós-Graduação 

Magistrados a ser-
viço do rei
(1710-1790). Tese (Doutorado em História). Programa de Pós-Graduação em História 

Justiça e poder na 
América Portuguesa c. 
1687- c.1799). Tese (Doutorado em História). Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 



48 R. IHGB, Rio de Janeiro, a. 182 (487):41-72, set./dez. 2021.

América Portuguesa, garantindo a presença de magistrados régios até em 
20. 

Os ouvidores régios não se confundem com os ouvidores senhoriais, 
-

pelos donatários de capitanias hereditárias21. 

A maioria das comarcas estava localizada no Estado do Brasil, di-
visão administrativa da América Portuguesa com capital, até 1763, em 

(Maranhão e do Pará), localizadas no Estado do Maranhão (posterior-

na América, sempre compostos por magistrados letrados e nomeados pela 

a essas cortes. A Relação da Bahia, criada em 1609, fechada em 1626 

Ouro Preto, Rio das Velhas, Rio das Mortes, Serro Frio, Espírito Santo, 
São Paulo, Paranaguá e Santa Catarina), passando o Ouvidor do Rio de 

22. Já a Relação da Bahia era compe-
tente para apreciar os recursos das comarcas localizadas mais ao norte 

-

(1711), Rio das Velhas (1711), Rio das Mortes (1713), Serro Frio (1720), Piauí (1722), 

criação de comarcas, século XVI-XVIII. Tempo, n. 39, v. 22, p. 10, 2016. 
-

senhorial (séculos XVI a XVIII). Jahrbuch für Geschichte Lateinameirkas, v. 52, p. 65-
86, 2015. 

op. cit.



49R. IHGB, Rio de Janeiro, a. 182 (487):41-72, set./dez. 2021.

23. 

-

ouvidores do Maranhão e do Pará deveriam ser direcionados diretamen-

algumas comarcas as chamadas Juntas de Justiça, compostas pelo ou-
-

24, 
enquanto as Juntas do Pará (1758) e do Maranhão (1776)25 foram poste-

-
cursal se estendia por todo o Império Ultramarino Português. A inexistên-

26, 
-
-

gos ou letrados poderiam chegar, depois de percorrerem caminho escalo-

23 – Sovereignty and 
society in Colonial Brazil

5498, fol. 3-3v.
25 – AHU – Maranhão, Papéis Avulsos, Caixa 50, Doc. 4913.
26 – HESPANHA, António Manuel. As vésperas do Leviathan: -

César Machado. Literatura jurídica na Idade Moderna: as decisiones no Reino de Portu-
gal (séculos XVI e XVII). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017, p. 60-70.
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27. Por ser poder extraordinário, a 

Tabela 1: Ofícios e níveis da jurisdição secular na América Portuguesa

Nível Ofício Letrado Espaço Jurisdição em relação aos 
processos ultramarinos

Extraordinário Desembargo do Paço Sim Império Português Petições de graça

Superior no Império Casa da Suplicação Sim Império Português

Recursos das decisões tomadas 
pelos Tribunais de Relação, pe-
los Ouvidores do Maranhão e do 
Grão-Pará e por juízos privilegia-
dos (como os conservadores da 
Companhia de Comércio de Per-
nambuco e Paraíba)

Superior em Ultra-
mar

Tribunais de Relação Sim
Determinado pelo 
regimento

Recursos de decisões dos Ouvi-
dores 

Intermediário

Ouvidor régio Sim Comarca
Recursos de decisões dos juízos 
ordinários e dos juízes de fora 
(onde tenham sido criados)

Junta de Justiça Sim Determinado em lei
Recursos de decisões dos juízes 
ordinários

Ouvidor senhorial
Não neces-
sariamente

Capitania Heredi-
tária

Recursos de decisões dos juízes 
ordinários

Inicial

Juiz ordinário
Não neces-
sariamente

Vila

Competência originária civil; re-
cursos de decisões dos juízos 
inferiores; e atribuições dos juízes 
de órfãos onde esse ofício não te-
nha sido criado

Juiz de fora Sim Vila Competência originária civil

Juiz de órfãos
Não neces-
sariamente

Vila Matérias relacionadas a órfãos

Juízes conservadores Sim
Matérias relacionadas ao patrimô-
nio ou às pessoas determinadas 
pelo Regimento

O Desembargo do Paço (1750-
1833)
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Inferior

Juiz de vintena
Não neces-
sariamente

Freguesia Ações cíveis limitadas a 400 réis

Almotacé
Não neces-
sariamente

Vila
Inspeções sobre alimentos, cons-
truções e limpeza da vila

Juízes corporativos
Não neces-
sariamente

Vila
Jurisdição específica sobre certas 
corporações (de alfaiates, sapatei-
ros, lavadeiras, irmandades, etc.)

3. RECORRENDO DA AMÉRICA PORTUGUESA PARA A CASA 
DA SUPLICAÇÃO 

Neste tópico, serão analisadas detalhadamente as fontes processu-

análise pode ser considerada preliminar, em virtude da enorme quantida-

América Portuguesa. Depois de apresentadas as fontes e a sua metodo-
logia de análise, discutem-se os aspectos mais relevantes desta investi-

-
ram), passando, no próximo tópico, para o pessoal (quem eram as partes).

3.1. As fontes e a metodologia para a sua análise

lado, tem-se uma coleção de 28 livros com o índice dos Feitos Findos, 

no começo do século XIX e pretende ser um fundo geral, razão pela qual 
há desde processos que tramitaram exclusivamente no Reino até outros 

nome próprio dos autores, apenas uma consulta integral de cada livro, 

Distribuição a escrivães 
dos agravos e apelações cíveis do Ultramar (daqui em diante, referido 
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Casa da Suplicação entre 1754 e 1782, e o segundo entre 1782 e 1831. 

-

-

e o escrivão responsável. Para este texto, serão discutidas a data, as partes 
e a origem do recurso.

Suplicação entre 1754 e 1831, dos quais 2.279 eram provenientes da 
América Portuguesa. Entre os não americanos estão recursos que vieram 

-
ender que nem sempre se trata do local onde aconteceram os litígios, mas, 

a 
quo
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Tabela 2: Origem dos recursos cíveis oriundos da América Portuguesa

Origem Nº de Recursos
Rio de Janeiro 741

Bahia 577

Pará 547

Maranhão 395

Pernambuco 13

Sabará 3

Vila Rica 3

Essa informação deve ser compreendida com cautela. Em alguns 

isso, os processos decididos nas ouvidorias ou nas Juntas de Justiça po-

recorridos nesses dois casos foram as ouvidorias e as Juntas de Justiça. 

-

da Suplicação. Por outro lado, os processos do Juízo Conservador da 

para a Casa da Suplicação. Foi o caso, por exemplo, do processo entre 
Agostinho Bezerra da Silva e o Procurador Fiscal da Capitania, que che-

no qual se discutiu a introdução de escravos em Recife furando o privilé-
gio da Companhia de Comércio28. 

da Capitania no período. Grande parte – possivelmente a maioria – dos 

28 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1760, Caixa 3500.
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por força nova entre Hipólita Thereza Salgado (na condição de adminis-

Suplicação em 179329.

Lógica semelhante pode ser aplicada aos processos indicados como 

-

processos em Vila Rica, mas, antes de chegarem ao Reino, eles passaram 
pela Relação do Rio de Janeiro, assim como os processos das demais co-

741 processos indicados como oriundos do Rio de Janeiro. Tanto para o 
Rio de Janeiro quanto para a Bahia, apenas uma análise individualizada 
de cada processo pode responder com segurança o local onde efetivamen-
te aconteceu o litígio. 

-

e início do XIX.

29 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra H, Maço 12, Caixa 28.
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Gráfico 1: Origem dos Recursos oriundos da América Portuguesa

A Relação do Rio de Janeiro, que pouco tempo depois da sua ins-
-

a quo dos recursos cíveis na 

se verá adiante. 

3.3 A cronologia

Suplicação entre 1754 e 1831, mas, em virtude da independência política 
do Brasil, o recorte cronológico deste artigo se encerra em 1822. Os deze-
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longo dos anos analisados.

Gráfico 2: Recursos ultramarinos recebidos anualmente pela Casa da Suplicação

-

-
-

real para o Rio de Janeiro. Exceto em 1755, 1765 e 1779, anos em que 
chegaram 19, 16 e 18 recursos, respectivamente, o número não foi infe-
rior aos vinte recursos anuais. Exceto por alguns picos, como em 1763 
(57), 1772 (57), 1773 (62), 1780 (57), 1796 (60) e 1798 (73), na maioria 

-
tivas e negativas. 

Relação do Rio de Janeiro não foi a origem predominante em todos os 
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Maranhão e do Pará entre 1754 e 1807. 

Gráfico 3: Origem geográfica dos recursos ultramarinos por cada ano

Em 1754, dois anos após a instalação da Relação do Rio de Janeiro, 

contra 5), 1763 (39 a 8) ou 1769 (28 a 9), mas houve momentos em que 

Casa da Suplicação, e em 1772 (22 a 15), 1782 (22 a 12), 1791 (17 a 9), 
1803 (19 a 8) e 1804 (22 a 11) houve mais recursos oriundos da Bahia do 
que do Rio de Janeiro. 

Por outro lado, os processos remetidos do Estado do Grão-Pará e 

-
-

vio de recursos cíveis em 1798 (24, empatando com o Pará) e 1799 (19). 
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1760 e Maranhão em 1755, 1756, 1767 e 1785). 

-
tiva nesse panorama. Exceto por um único caso remetido da Relação da 
Bahia em 1808, nada mais foi enviado de lá e do Rio de Janeiro. Com a 

foi convertido em Casa da Suplicação do Rio de Janeiro, coexistindo os 

30. 

-

-
dade de recursos oriundos das duas áreas.

Tabela 3: Quantidade de recursos oriundos do Maranhão e do Pará na Casa da Suplicação

Ano Maranhão Pará
1808 2 0

1809 4 1

1810 1 6

1811 8 8

1812 11 7

1813 10 3

1814 3 3

1815 2 0

1816 6 0

1817 3 1

1818 3 0

1819 3 0

1820 3 0

1821 3 0

1822 4 0

Brasileiro, a. 174, n. 461, p. 119-134, 2013.
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A superioridade de recursos cíveis oriundos do Maranhão é notória 

em 1813, não repercutiu decisivamente na interposição de recursos para 

podem ter engrossado os números do Maranhão, uma vez que a Relação 

31

-
cursos que saíram do Brasil para Portugal. Não há registros, no Livro de 

4. A PARTES E AS QUESTÕES 

4.1. Dados gerais 

Ao contrário do tópico anterior, optou-se neste por uma análise qua-
litativa, o que se deu, essencialmente, em razão do elevado número de 
processos disponíveis nos fundos consultados. Uma análise mais com-
pleta dos processos, considerando a universalidade dos casos e as suas 
semelhanças e diferenças, será realizada em outro momento. Partindo 

-

32. 

31 – Distribuição a ministros dos agravos do Ultramar. ANTT, Feitos Findos, Juízo das 

demonstrado por meio da literatura de decisiones. Cf. CABRAL, Gustavo César Macha-
do. Literatura jurídica na Idade Moderna: as decisiones no Reino de Portugal (séculos 
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-

fato natural33 -
gradas em um patrimônio, a exemplo dos mosteiros, que alcançavam um 

-

monges34. Coisas como mosteiros eram partes processuais porque, apesar 
de não serem pessoas, eram dotadas de persona, conceito que, de acordo 

atuar no mundo do direito em nome de interesses próprios, alheios (por 
-

sas35. 

Manuel Álvares Pegas36 -

litígios na segunda metade do século XVIII. O Senado da Câmara de 
Belém do Pará, por exemplo, esteve no polo passivo de dois agravos ordi-

por Manuel da Costa e outro por Domingos Lima37

XVI e XVII). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. 
33 – HESPANHA, António Manuel. Como os juristas viam o mundo, 1550-1750: direi-

-

34 – Idem, p. 311-312.
35 – CLAVERO, Bartolomé. Sujeto de derecho entre estado, género y cultura. Santiago: 

Cadernos do Programa de Pós-Graduação em 
Direito – PPGDIR/UFRGS, v. 14, p. 321-322, 2019. 
37 – Distribuição a ministros dos agravos do Ultramar. ANTT, Feitos Findos, Juízo das 
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Carvalho interpôs agravo ordinário em litígio contra o Senado da Câmara 
38. Em 1781, 

-

Maria Bandeira39 -

da Sé de Belém de Pará contra o Capitão André Fres40. 

Religiosos do Convento do Carmo, no Pará41, a Irmandade do Senhor 
Jesus no Rio de Janeiro, em processo contra o Padre José Rodrigues 
Franco42, ou a Irmandade de São Pedro, que esteve no polo passivo de 
recurso interposto por Francisco Gonçalves Lage contra decisão tomada 

43. Ampliando-se a análise para os res-
ponsáveis por entidades religiosas, podem ser mencionados os casos do 

respectivamente, por Francisco Ferreira44 e por Brizida Maria da Silva 
Vieira45. O Reitor do Colégio do Rio de Janeiro agravou de decisão da 

pela Casa da Suplicação em fevereiro de 175646. 

nos autos, se deu em razão dos ofícios ocupados, o que leva a crer que 
o litígio decorreu de ato ou fato relacionado ao exercício da função por 
esses agentes. Nesse grupo, destacam-se os provedores e tesoureiros 

38 – Idem, fol. 40v.
39 – Idem, fol. 126v.
40 – Idem, fol. 1.
41 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra R, Maço 340.
42 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 358.
43 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra F, Maço 1091.
44 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra F, Maço 576. 
45 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra B, Maço 165.
46 – Distribuição a ministros dos agravos do Ultramar. ANTT, Feitos Findos, Juízo das 
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Segundo Hespanha47

-
-

48. Entre os muitos re-
-

mencionados os processos de Antônio da Mota contra o Provedor dos 
Ausentes do Maranhão49, de Feliciano dos Santos contra o Tesoureiro dos 
Defuntos e Ausentes do Maranhão50, de João Guedes contra o Tesoureiro 
dos Ausentes do Pará51, de José Joaquim de Lemos contra o Tesoureiro 
dos Ausentes do Maranhão52 e de Ignácio Xavier de Castilho contra o 
Tesoureiro dos Ausentes do Rio de Janeiro53. Tema similar foi enfrentado 
pelos promotores dos resíduos, que foram recorridos nos processos de 

Janeiro54 e de Manuel Duarte Gomes contra o Promotor dos Resíduos do 
Pará55.

Não foram raros os processos que tiveram mais de uma pessoa como 

frequente, o que demandava uma mesma solução para todas as partes no 

47 – HESPANHA, António Manuel, op. cit., p. 75-76.

Wellington Júnio Guimarães da. De cofre não tem mais que o nome: a provedoria das fa-
zendas dos defuntos e ausentes no Brasil Colonial (séculos XVI-XVIII). Tese (Doutorado 
em História). Programa de Pós-Graduação em História – Universidade Federal de Ouro 
Preto. Mariana, 2018. 
49 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1908.
50 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra F, Maço 574.
51 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 1779.
52 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 3342.
53 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 3346.
54 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra M, Maço 1081.
55 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra M, Maço 2080.
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mesmo polo processual, de maneira semelhante ao que posteriormente foi 
chamado de litisconsórcio. Joaquim de Almeida e Carneiro agravou para 
a Casa da Suplicação de decisão da Junta de Justiça do Pará favorável 

56, assim como o 
recurso de Maria Francisca Alves contra decisão favorável, no Maranhão, 
aos herdeiros de Francisco José de Souza57. Já os herdeiros de Felipe Paes 
Barreto agravaram de decisão da Relação da Bahia favorável aos herdei-

58, enquanto os herdeiros do Coronel Ricardo 
Nunes Leal recorreram, no Maranhão, de decisão favorável a João Paulo 
das Chagas59.

-

-
ção do próprio nome, como nos agravos interpostos por Jerônimo Gomes 
Sardinha contra José de Mendonça e mulher, no Rio de Janeiro60, e por 
Antônio Rodrigues de Oliveira e mulher contra Caetano Rodrigues, na 
Bahia61. Na maioria dos processos em que aparecem como litigantes, as 
mulheres são indicadas pelos próprios nomes, provavelmente em virtude 

solteiras, a exemplo do agravo interposto por Leonor Antônia de Queiroz 
contra Carlos Manuel Lago e mulher, na Bahia62. A presença marcan-

dentro da mesma família no processo entre Ana Maria da Conceição e 
Violante de Almeida da Conceição, originário de Vila Rica e que pas-

Suplicação63. 

56 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 1774.
57 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra M, Maço 2075.
58 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra H, Maço 9. 
59 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra H, Maço 75. 
60 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 3658. 
61 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1762.
62 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra L, Maço 390.
63 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1881. 
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Apesar de frequente, a presença feminina em processos civis, tema 

Hispânica64, ainda é campo que precisa ser mais cuidadosamente explora-
do na América Portuguesa, assim como outros grupos considerados mar-
ginalizados, como os escravos. Apesar de não tão frequentemente, podem 
ser encontrados processos movidos por escravos na América que chega-

envolvendo uma mulher indicada como Jermina mulata contra D. Maria 
Clara de Jesus65

Carmo da vila de Alcântara, no Maranhão. Neste, iniciado em 1798, as 

-

maus-tratos dos seus senhores, razão pela qual requereu autorização para 

66. A decisão do Ouvidor-Geral do Maranhão foi con-
trária ao pleito do autor67 68

69. Américo seguiu pleiteando o seu direito ao oferecer 
70

efeitos suspensivo e devolutivo71. Em acórdão de 07/11/1801, os desem-

64 – Cf., entre muitos outros, MCKINLEY, Michelle A. Freedom papers: -
-

The Enlightenment on Trial

Tamar. Upholding justice Ann 

65 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra J, Maço 1733.
66 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1.911, Caixa 3.817, fol. 5-6v.
67 – Idem, fol. 68v-69.
68 – Idem, fol. 72-75
69 – Idem, fol. 83v-84
70 – Idem, fol. 100-103
71 – Idem, fol. 91v
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o Appellante declarado livre72

4.2. Dois casos exemplares

Nesta seção, serão apresentados, com mais detalhes, dois processos 

-

-
-

reito, no segundo ela é de direito e de fato. Isso tem um grande impacto 
na maneira como são construídos os argumentos das partes e como são 

4.2.1. Antônio Leite Pereira x Baltazar Gonçalves e outros (1782-1784)

Em 1760, o Capitão Antônio Leite Pereira, morador do Rio de 
Janeiro, tomou emprestado dois mil réis com o Padre Antônio Gonçalves 
Calado, que, anos mais tarde, morreu, instituindo a sua alma como úni-

que o declarou nulo e os transformou em herdeiros ab intestato do irmão 
falecido. 

73

72 – Idem, fol. 108. 

Victoria e outros x Antônio Leite Pereira (Letra R, Maço 347).
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como pecado mortal, notadamente quando praticada por pessoa eclesi-
ástica74

-
75, 

76

emergente, o que, infere, só ocorreria entre homens de negócios, restando 
aos herdeiros do credor o seu mesmo regime77

disputa.

o Ouvidor do Cível da Relação do Rio de Janeiro, condenou o réu na 

78 -
tas, 3.449 réis. Inconformado, Pereira apresentou agravo ordinário para o 

79, ao qual os credores responderam com peça que se ini-

Pereira quando se vio precizando da quantia de 2000 contos para aumento 

o Pe. Antonio Gonçalves Callado80

-

74 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra A, Maço 1760, Caixa 3500, fol. 31.
75 – Idem, fol. 37
76 – Idem, fol. 38v. 
77 – Idem, fol. 39v. 
78 – Idem, fol. 42-42v.
79 – Idem, fol. 55-58. 
80 – Idem, fol. 60.
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e Pedro Diez Noguerol. O acórdão da Relação, de 09/08/1783, foi no 
sentido de manter a decisão condenatória tomada pelo Ouvidor e negar 
provimento ao agravo.

Ato contínuo, Pereira agravou para a Casa da Suplicação81, com li-
-

mantém a mesma linha argumentativa dos outros dois momentos, mas 
lastreia o seu texto com argumentos de autores portugueses como os mes-
mos Arouca, Moraes e Castro, além de Manuel Álvares Pegas, trechos 

Hugo Grotius82. Em curto acórdão de 03/04/1784, que se segue aos votos 
83, a Casa da Suplicação manteve as 

-
gos a essa decisão, mas eles não foram providos84. 

4.2.2. Francisco Gonçalves Junqueiro x Úrsula Maria das Virgens 
(1795)

-
da por João dos Santos e sua mulher para que lhe realizasse empréstimo 

garantia uma casa sua, situada na Rua do Maciel. Findo o prazo sem que 
-

Esse negócio foi questionado por Francisco Gonçalves Junqueiro, que foi 

réu, deparou-se com a situação narrada, apresentando ação em que pediu 
que se reconhecesse como fraudulenta a venda do imóvel por se tratar 
de caso exemplar de fraude contra credores85. Ademais, sendo tesoureiro 

81 – Idem, fol. 83-90v. 
82 – Idem, fol. 92-99. 
83 – Idem, fol. 100.
84 – Idem, fol. 101-108.
85 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra F, Maço 1069, Caixa 10874, fol. 4-7.



68 R. IHGB, Rio de Janeiro, a. 182 (487):41-72, set./dez. 2021.

da Câmara de Salvador entre 13/03/1779 e 14/02/1792, João dos Santos 

no exercício da função, tornando a venda nula. 

Tão logo foi citada, a ré apresentou a seguinte exceção:
Por exceção declinatória fori diz a Excipiente Ursula Maria das 
Virgens na mor forma de direito.
P. que a Excipiente não só é he orfan mas he huma mulher honesta, 
que nunca foi cazada, e vive solteira com muita honestidade e reco-
lhimento, e sempre assim viveo sem haver contra a sua honestidade 
fama, nem rumor.
P. que como as mulheres que vivem honestamente, e as que sam or-
fans, concede a Lei do Reino o privilegio da escolha do Juizo, e a 
Excipiente escolhe o do Juiz de Fora desta Cidade, para ele declina a 
prezente cauza.
P. que nos termos propostos e nos de direito se devem mandar re-

86.

condição de órfã e, portanto, detentora dos privilégios de persona mise-
rabilis87

alcançavam um grupo relativamente extenso de pessoas, como os ido-
sos, as viúvas, os indígenas e os órfãos. Por essa razão, o Ouvidor José 
Theotônio Sedrão Zuzarte, a quem a exceção foi dirigida, deferiu o pedi-

pela excipiente88

dos acontecimentos e apresentou suas provas, dentre as quais a escritura 

fás atendível o direito da R. neste cazo, não hé o acto de posse, he o da es-

86 – Idem, fol. 33v-34.
Sonderrecht in der Frühen Neuzeit: Studien 

zum ius singulare und den privilegia miserabilium personarum, senun und indorum in 
Alter und Neuer Welt. 

-
sa no início do século XVIII. Revista de História, n. 178, p. 2-27, 2019.
88 – ANTT, Feitos Findos, Fundo Geral, Letra F, Maço 1069, Caixa 10874, fol. 38. 
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89

-
tumes, afastada da comunicação de homens e pessoas mal morigeradas, 

90

91

Além dos documentos apresentados, com destaque para a escritura 
-

tuiu prova relevante92 -

levantada pelo autor. Pela própria natureza da discussão, apenas por meio 
de documentos e de testemunhas seria possível constatar se se tratava efe-

Menochi, Álvaro Valasco e Arnold Vinnius93

94. 

Francisco Gonçalves Junqueiro apelou da decisão para a Relação 
-

nhas e fazendo referências a Arouca, Nogueirol, Giovanni Pietro Surdo, 

o seu argumento de que houve venda simulada e fraude contra credores95. 
Em 22/09/1796, a Relação da Bahia proferiu acórdão mantendo a decisão 

96. Inconformado, o autor interpôs agravo ordinário para 
a Casa da Suplicação97

89 – Idem, fol. 44v. 
90 – Idem, fol. 45-45v.
91 – Idem, fol. 45v. 
92 – Idem, fol. 53v-70. 
93 – Idem, fol. 71-80. 
94 – Idem, fol. 99-100.
95 – Idem, fol. 111-121v.
96 – Idem, fol. 159v. 
97 – Idem, fol. 173-189v. 
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acórdão da Casa da Suplicação, mantendo a decisão inicial e negando 
provimento ao pedido do autor98

99. Assim, prevaleceu o 

não houve fraude contra credores.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

-
-

-
marinas a um sistema recursal pluricontinental, o que apenas por meio da 
análise documental pode começar a ser compreendido. 

-

administrativas em que se dividia a América Portuguesa, registrando-se 

com posses, mas a presença, por exemplo, de escravos faz acreditar na 

quão frequentes esses casos foram e o que eles representam dentro do 

uma questão que não pode ser respondida agora. 

-

98 – Idem, fol. 205v.
99 – Idem, fol. 223v. 
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-

a presença de agentes socialmente respeitáveis, como certos clérigos100. 
-
-

nessa sociedade, sendo viável, para parte da população, levar a disputa 
ao último nível de resolução. Fosse por argumentos de direito ou de fato, 

nas esferas locais poderiam ser resolvidos pelos mais altos magistrados 
régios.

-

decisiones -
cursos dele oriundos na Casa da Suplicação pelo menos até o início do 
século XVII101

num espaço de algumas décadas comprovam que a litigiosidade nessa 

Setecentos. 

-
cas, cf. CABRAL, Gustavo César Machado. Max Planck Institute for European 
Legal History Research Paper Series - SSRN, v. 12, p. 1-15, 2018.
101 – Neste sentido, cf. CABRAL, Gustavo César Machado. Os decisionistas portugue-
ses entre o direito comum e o direito pátrio. Tese (Doutorado em Direito). Programa de 
Pós-Graduação em Direito – Universidade de São Paulo. São Paulo, 2013, p. 332-346.




